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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 021/2024 –  ARTIGO 74,  INCISO V,  DA LEI
FEDERAL  14.133/21  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
1538/2024.

Acato  o  parecer  do  Departamento  Jurídico  e  da
Comissão  Municipal  de  Licitação  por  seus  próprios
fundamentos.

Estando o processo formalmente em ordem, e havendo
possibilidade legal de se proceder à contratação, autorizo a
inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso
V da Lei  Federal  14.133/21 e  determino a  lavratura  do
instrumento  contratual  que  se  fizer  necessário  para  a
contratação da “LOCAÇÃO DE IMÓVEL – PESSOA JURÍDICA”
situada à Rua Minas Gerais nº 2020 - Centro, na cidade de
São  Joaquim  da  Barra/SP,  onde  se  encontra  em
funcionamento  a  vigilância  em  saúde  e  controle  de
zoonoses,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
processo  administrativo  Nº  1538/2024,  da  empresa
C O N S U L  I M Ó V E I S  S / S ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
48.027.122/0001-06, situada à Rua Quinze de Novembro,
N.º828 – Centro, São Joaquim da Barra, São Paulo, CEP.
14600-000,  pelo  valor  total  anual  de  R$  19.200,00
(DEZENOVE MIL E DUZENTOS REAIS).

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 23 de julho de 2024.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal
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